
 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 
ALVES/SC 

 
INDICAÇÃO 23/2025 

 
​ O Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e o 

conforme o disposto nos artigos 117 e 118 do Regimento e na Lei Orgânica do Município,  

indicar ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, que, por meio da Secretaria competente, 

indicar ao Poder Executivo Municipal a necessidade de realização de roçada e limpeza das 

margens da Rua Francisco Schmitz, localizada no Bairro Braço Elza. 

 

JUSTIFICATIVA: A referida via tem apresentado acúmulo de vegetação e resíduos em suas 

laterais, o que pode comprometer a segurança dos pedestres e motoristas que trafegam 

pelo local. Além disso, a falta de manutenção adequada pode favorecer a proliferação de 

insetos e outros vetores nocivos à saúde pública. 

 

Luiz Alves/SC, 06 de fevereiro de 2025. 

 

Robson Rech 
Vereador 

� (47) 3377 1336 
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